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PODER JUDICIÁRIO 
4 JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAO 
	

Distribuida a 	a. 

4.Distri uidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

	

Aos 31  dias do ms deag6sto 	do ano de 1983 	j - 

pareceu perante a 
gbixeomxx

x etor de Distribuiço 

o reclamante Maria Alves da Luz 

nacionalidade 	Brasileira 	profisso 	Lavadeira ,  

estado civil 
	

Viúva 	, residente a Rua Viapurú qd.26- lt-06- Setor 
Perim 	 portador da CTPS nq 84354 

série 434 
	

que apresentou reclamaçao contra 
Hospital So judas Tadeu 

estabelecido 

Rua Santa Luzia nQ 763- Campinas 	 , declarando o seguinte: 

Admísso:O6 / 06 / 83 . 	Sairio: Cr$ 	40.000,00 

Opço 	:na0i0Ptte - 	Forma de pagamento : mensal 

Sarda 	:01 / 08/ 83. 	Horrio de trabalho: das 6 às 18hs s/ intervalo 

Que na CTPS da recte no se encontra registrado seu con-

trato de trabalho; injustamente despedida sem aviso prévio, nega ó recdo 

a efetuar o pagamento das reparaç&es legais, decorrentes da imotivada 

rescis3o contratual; afirma a recte que trabalhou no hor.rio supra,sem 

jamaiS receber as horas extras, efetivamente trabalhadas; que durante o 

período trabalhado gozou de apenas trs descansos semanais; ante o expos-

to,pleiteia: 

aviso prévio-3odias ................. Cr40 .000,00 ' 

férias prop-3/l2 .................... Cr$ 9.999,99 

l32salárioprop-3/12 ............... Ci9.999,99 

bs.extras-192 hs .................... Cr38.4O0,O0' 

DSR-05 c/ inc1uso das hs.extras .... C421.333,30 / 

saldo de salários-25dias ............ r433.333,25 / 

Total .............. Cr$153.066,53 

Pede ainda: Anotação na CTPS do contrato de trabalho; fazer refletir as 

hs.extras e O DSR nas parcelas reparatórias do aviso prévio,férias prop., 

139 salário prop., e no FGTS, cujos depósitos e AM p/ seu levantamento, 

também se requer. 

TE -2-7 



31 tACO L3 

Gonia - G.ás 

Assim sêndo, requer seja processada a presente reclamação, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

F.rnciø ano responsvel 

Cttificoque, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

•(aram). ciente<s)  do dia e hora da audincia de ins-

truço e julgamento. 

Goi&nia ,31 de ag6sto de 1983. 

GXN 

AMLC 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAi'NTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Rec1amaço arresentada por 

Notifico-o a comparecer peranta 	Junta d 

Conci1iaço e Julgamento,  

as 
 

horas do dia 	C •..: 	 ) do iTS de__________________________ 

para audiência relativa & rec1amaço constante da c5pia anexa. 

O não coinparecironto de V. Sa. à referida Au 

diência importar& o julgamento da questão à cua rovelia e a aplicação' 

da pena de confissão, quanto à inatria de fato. 

Nesta audiência dever V. Sa. estar 	ante 

independente do comparecimento de seus repre8entantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer Qutro prepot 

que tenha conhecimento de fato e cujas dcc1arç3es obrigárão o prepo-

nente. 

__ 	 de 19 

Diretor da Secretaria 

INT.o24 ti'. 

 1 T\L 	ju 

7 	- 

CERTIFICO que a prec:c 

notificação foi eped± 

data, po 

pr.ta1, cc5 o 

nQ 

1 	/19 • 

TRT 1.1.1237 

is 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDItNCIA realizada ao processo n9 	a. JCJ 	2.510, 3_ 

Aos 21 	
dias do ms de - novembro do ano de 83, 

- 	12:50 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	
a. Junta 	de 

ConciliaÇÃO e Julgamento de 	 Goiania 	 , sob a Presi 

dncia do MM. Juiz do 
nresentes os srs 	3anie IV lana 

Vogal representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 

da reclamaÇO ajuizada por 	
MARIA ALVESDA LUZ 

contra 	HOSPITAL SO JUDAS TADEU 

relativa a 	Av. prévio, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden 

te, apregoadas as partes, 	.s 13,05 horas, prescrdcos  

- 	 A scau ir, O reccIa. adro oento 	oFs 	oapaL'. 

corto. de p posiao e procrodo 
rropost a a coou1 jçjo, nao Foi OCO 

OrCeI usa 	prov 

s prtS, oi 	re:: dio, a ro. • 	ri ir do dia 

12 prxi mo, e o rec do. o par: iF do dia 1 •dez . 33, Jovero  

cs  
ci F i cor os provas 	proten. 	produz ir, e se1 cperid, co. 

1 o s, os fatos ue se roo ro \'odo s, po ne c prc cl usoo 

rossOE'iIirl.O: 17 .ehr. 31 , os I3,O horas, pari du-

poine neo 	ssorl das portos, sob peno de conFesso, e pare do! 1 

roao sobro Drovas 
Oien}s as oartes. 
As 13,21 horeo, suspendeuse e audienci a 

1 

do f 

R di 	 dos rJf;. 

c 

AT-1-1 
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EXCETENTSIW SENHOR JUIZ. 

PRESIDENTE DA 14 JUNTA DE COTCILIAÇO E JUT.GAENT DE (OIANIA-GO. 

NESTA 

Processo ng 2.510/83 

Rec1aanteMARIA ALVES DA LUZ 

RECLAMADÃ:MATERNIDADE E HOSPI 

TAl S) JUDAS TADEU IPDA. 

Objeto :CONTESPAÇO 

ATERIDADE E HOSPITAl S0 JUDAS TADEU LTDA,Sociedade 

civil de Capitai Privado,com sede nesta Capita? 	Âv.Hone5ti.no  

Guimaras ng 763 Campinas Goiania-Go.vja de seu preposto e pra-

curador Jurídico infra assinado,ven atrevs ds :resente apresen 

tar CONTESTAÇXO,M reclariatt5ria trabalaista proposts. por NARIA' 

ALVES_DA LUZ ros terrros e razos seguintes. 

PRELIMINARTVENTE 

Que a reclamada no reconhece qualquer vínculo emprega-

tício entre ela e a roclamente,vez que a reclamante prestou ser 

vios dorticos a um de seus s6cios. 

TOAOMRITO 
Que inexiste qualquer obrigaço da reclamada em regis-' 

trr a CTPS da reo!arnante,vez que nunca lhe deu •ua?quer ordem 

de serviços.Que na reclamada no existe prorrogaço do horário 

de trabalho,dai serem falaciosos o trabalho ai.h da jornada -, 

normal de trabalho,Que inexiste trabalho nR reclaieda nos perío 

dos de descanço semanal remunerado,ez quc a escala de repouso 
semanal religiosamente obedecida. 



QP 

QUANTO AS PARCELAS PEDIDAS 

Que so iT!Trocedentes as parcelas de ÂVIS PRÉVIO, 

FÉRIAS PROPOPCIOTAT de 3/12, 13Q SALRIO PROP.RCIO!AI 3/12,horas 

extra,Descnço Se!llanal Remunerado com. incius.o de horas extras 

e 91do de siri•s 25 dias,bem coiro o valor absurdo de C 

153066,53(cento e cinquenta e trs mil e sesent.* e sele cruzei 
ros e cinquenta e trs centavos).que desde j 	irrpugnadoQue o 

valor do sairio de lAVADEIRA 	o rnimo regional,ou seja cr4. 1. 
30.600,OO(trinta mii. e seiscentos cruzeiros).Que so tarbm im-

procedentes 39 de anot*ço da CTPS,reflexos de HORAS EXTRAS no 

1írioDescanço Semanal Renunerado,Avio Prvio,Frias Propor-

dona? e 1.3 9  Sa1rjo rroporcinnal,e no PTS. 

Diarte do exposto 	a presente para requerer a I!TRO- 

CEDÊNCIA da reclarntria,condenando a reclamante nas custas e 

demais coirinsç.oes ].egais. 

Requer ainda,o depoimento da reclamante sob pena de 

1e:i.Protesa provar a presente contestat6ria seja testemunhal, 

periciai,por todos os meios permitido no direito,vistoria e ex 

rres e juntada de documentos. 

NESTE TERMO 

PEDE DEFERIrENTO 

COIANIA-G0, 9 21 NOVE;.983 

iiaternidade —etai sao judas tadeu ltda 

(preposto) 



SAO JUDAS 
' 1 1 	&P 

i 	d
o  TADE1J M3:A;1-A0  

CARTA DE PREPOSTO 

- 7 1  OFÍCIO D; OTA. 

dL 

- 	
. rSflUfl CGT1 Pua Sa)ta La,zj - 

	

• ; r 1 / ' 	: 	1' O 
frr- 

ao 
eem 	r 	 .:., 

Goiâi;a jj 	-yO 
Em T?st 	------------ 

éLVsOn Carneiro de Castro - Tabelião 

ÍATERN]DADE E HOSPITAL sXo JUDAS TADEU ITDA.Sooiedade 
Clvi]. de Capital privado,estbe1eclda 	Av.Honestino Guirrs 

P 763 Capins Goinia-Go,devidan,ente inscrita no CGC() sob 

o ng 41.525.849/0001-41. Tendo copio ramo de atividade na área 
de saude. 

Constitui cono seu bastante Freosto o emprcgado Quali-
ficado.PEDRO DA SLLVA CAMARGO,CTPS 198.434 3rie 396,braiiei-
ro,caado ,tdnico em contabiidade devidarnente triscrito no - 

0RC-Go,resiente e doiiciiiado rua pouso alto ng 999 Campinas 
Gol nia -Gø. 

Para nos termos do ART.843 de CLT repreent1a na jun-

t.a de Coci1iço e Julgarren.to de Goinia-Go 

= A-GO,21 NOVEMBRO 1.983 

- -•. 

MATERNIDADE E HOSPITAL SO JU1)AS TADEU LTDA 

(TER.EZINHA DE JESUS ALVES ABREU) 

DIRETORA TECNICA 

MATERNIDADE E HOSPITAL SÃO JUDAS TADEU LTDA - C.G.C. 01.525.849/0001-41 
Rua Santa Luzia, 763 - Esq. c/ Honestino Guimares - 74.000 - S. Campinas - Goiânia - Go. 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procura ç3o 

MATERIDÁDE E HOSPITAl SO JUDAS TADEU LTDA 

Av.Horietinc Guirtrs nP  763 Cpirias Goinie–Ga. 

Inscrit r.o CGC(?F) O .525.849/OOO1-41 

Im 

nomeia/m e constitue/em seu bastante procurador os senhores HABIB TAMER ELIAS MERHI e 
ABDON DE MORAIS CUNHA, ambos brasileiros, casados, advogados, residentes e domiciliados 
nesta Capital do Estado de Goiás, com escritório profissional à Rua 5 No. 42 - Centro, inscritos 
na ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASI L, Secçâb de Goiás, sob os Nos. 1.556 e 2.943, e 
Cadastrados no C.P.F. sob os Nos. 05671957168 e 068352521, respectivamente, aos quais con-
fere/m amplos poderes para o foro geral, em qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo 
propor contra quem de direito ações competentes e defendê-lo/s nas contrárias seguindo umas e 
outras até final decisão, usar de medidas preventivas, interpor recursos legais e acompanhá-los, 
conferindo-lhes ainda poderes especiais de acordo com o art. 38 e suas ressalvas, do Código de 
Processo Civil Brasileiro, podendo ainda substabelecer esta, no tQdo ou em parje 
serva de poderes receber e dar quitação e ainda para 	

- L - 	. 	nta 

GC1ÂIA–GO,21 !1 CVE1VBRO 1 , 983 

— 

- 	Q ). 

bairro ,» 	 -- 	. i 	- Go 

RT 
Rcor.he: ,, 	

.: .i de: 

No 
- 

' 

& 	 - 
11son Carneiro d Csro - 

JATERN1ADEVÊ HCSFITAL- sXO TUiA TADEU ITDA 

/ 
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xmo. Sr. Dr. 

Juiz Presidente da 1 9  JCJ. de oinia - GO 

J J 
7 •i ImON.,  1983 
	5 

ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiro, casado, 

am 	advogado, inscrito na O.A.B. secçao de Gois sob o n2 1721 de Or- 

dem e com escritrio Rua 5  nP 23 - Centro, tendo sido constitui 

do procurador da Senhora MARIA ALV DA LUZ, autora da aço recla 

mataria trabalhista que move contra HOSPITAL S0 JUDAS TADEU., 

Processo n2 2.510/83, com audiencia designada para o dia 17 de 

abril de 1.984 s 13:40  horas., respeitosamerite vem digna pre - 

sença de Vossa Exce1neia pedir Juntada aos autos do mafldato pro-

curat6rio, e pedir seja aberto vistas ao procurador da reclamante. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goinia, 22 de novembro de 1983. 

PP 

Áb&ias Vieira. Machado 
OW 

OÃB. - GO 1-72211, 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	MARIA ALVES DA LUZ, brasileira, casada, residente e 

domiciliada nesta Capitais  
x 

- 

OUTORGADO(S): ABDIIS VIEIRA IACHADO, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na O.A.B. Secçao de Gois sob o 	1.721 de 

Ordem e com escrit6rio Rua 5 nP 23 - Cetro. 

x 

x 
PODERES: 

PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente, aconipanhar açio rac1axaatcria 
trabalhista contra HOSPITAL SO JUDAS TADEU. 

x 

x 

x 

Goiânia, 22 de novembro de 1983. 

' 	 Abono a assinatuta supra, 



.....j,O 	ifhas, 

4 	o 	
1 i 

(U) 

. 	•.. 	. ( 	.- 

1arcello Pena 
.JuiC1iJjQ 

4*1 



Exmo. Sr, Dr. 

Juiz Presidente da l JCJ. de Go±nja - GO 

-. 

rARiA ALVE LA LUZ, autora da aço reclarnatd - 
LI  ria trabalhista proposta contra a empresa HOSPITAL SC JUDAS TA - 

DEU LTDA., com vista para falar sobre defesa e documentosconstan-

tes no Processo ng 19 JCJ. 2.510/63, por seu procurador o advoga- 

o abaixo-assinado, respeitosamen -te vem a digna presença de Vossa 

Excelncia dizer o seguinte: 

A Reclamada, er sua preliminar disse que a re-

clamante prestou serviços aemsticos para um dos seus s6cios, no 

sendo portanto, sua empregada. Porém, no mencionou o nome do s-

cio, riem disse que os serviços foram prestados em sus residncia. 

A verdade Que a reclamamte executou os servi 

ços como lavadeira de roupa do hospital, ou no hospital, ngo teve 

sua CTPS. anotada e de l foi inustaente despedida. 

It  Reclamada alega que a reclamante ngo troba - 

lhava em horrio extraordinario nem em d±a de descanso, mas, na-

da provou, pois no juntou os cart6es de pontos. 

A Reclamada disse que so improcedentes as par 

celas pleiteadas, iffipundo inclusive os seus valores, mas, não' 

disse porque so improcedertes nem porque seus valores so absur-

dos. Pois no juntou qualquer documento provando o valor do sal-

rio da reclamante ou de qualquer lavadeira do Hospital. Portanto, 

a açao deve ser Julgada procedente. 

e on t. 



27 

cont, 

Quanto a reiaçao de emprego e horrio de tra - 

balho a reclamente provara por testemunhas que comparecerão eni su 

dincia independentemente de notificaço. 

P. Deferimento, 

oiania, 14 do dezembro de 1.983. 

Abdias Vjej.rsachado - advogado. 

OAB. - GO 1.721 

a 



PODER JUDICIÁRIO 
,40000*1 ., 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
4r Jmta de Conci1iaç.O e Julgamento 

13 

Aos -, dias do ms de 	 do ano de 	, en sua sede, 

reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgairtento de 

presentes o 	Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogal3 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Procm P-9 	 JCJ - 

/ 	,emquesopartes 

e 

- 	 •1 

- 

• 	1 	 * 

k 	77 
 

TT 
4U41 	 • 

(i 

TI:T i,ii2O7 	 .ri\t' Lt 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

E] 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9a. JCJ  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

s 1-:, 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de_- 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	1 -Luzo 	aroo ce 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre 

sntante do empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para •l 	 da reclamação 

ajuizada por  

contra  

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes 
 

V. •acudo. 

P, assOoe Junte 3 OuVi OS CS 

•re ctc 	11  t0o 	iue.e: Sr Jeo Jese dc A:drede, 	1 ,' es i Lei 

ru, ue 1 er, csdu, Zc odor de arque, rcs i dente Q er e e, 

26, Lt 21, 3otor PorH - tei, sbondo ler 	escrever S:iS ' 

ou 3e3O 	 .0, 	0. .». 1 ssedo o advero de, res20ecu : que ' 

	

cu. tL 	 o. ode.; que conocc e ectoeorcj'oc se 

era eeprc,..,ude do oi te 1 Soe Judas Tadeo 

cc Oeroe flOO 5300 10, 0r..íar a ras?e i ao de oar e 

.a de rcctc. ; que a rco;o. 

o  

._:7o 	o 
JOiiar......... 

bicior 

Zefor iu 	da Cru::, breo 1 a ioe, oci ', o:jI .ei r 	G 	 e 	. 

	

a, 	ari, i'eside'c  

a 	i rontc, 	• 1 	La. 22, J ard 1 .. 2 iva spe ree ao. Teste;zun2a 

co:prcie soada e advert i do, respondeu que ra2-c 1: PEWO e rccdo 

durante o 	s de 332/62; que duren eo,s de 	t/62 tro6o 1 ou e 

)'O03S a:. di es eere o roe do. ; que co .2eceu e recte. no rocdu. 1 a- 

; 	 tr.0)oi 2ova pr ao %ospi :.nl Gi JL:o 

TRT 1.1.1201 



PJ. - 	* TflVNAL RONAL DO TRABALHO DA 10 RIEGIAO  

icv:. r2 	:ifu 	s r2; 3 

fl4VQ s 	 orüs, sc,, 	i 	crv 	1 	3D.)C23 

2C2. 	21'2;)21 V2 	OL 	(i  

se. e o, 	 Q 1 

- 

Troei o 

teep: e 	esc 	u:; 	spre;ec 1 0 	C s 

022 nor e 

e ;r eves. 

e 	 tl 

CC 222 	li O IS 2 COflOVO .0) 	pr)Js;o 	coe - 

Oios. 

, .-)rCs, cuspe ceu - so o 2101 3CI 2. 

cc 

\ 

4L (L 

IM 

TRT 1 1 1365 



JUflTTDA 
Nesta datas 

fO JurtEl o.os p r o o o n t o o autOS ' 

AoeLdo 

'J1 iretOr do Secretaria - 



• 	PODER JUDICIRIQ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conci1iaço e Julga]nento 

Aos 15 dias do ms de junho 	do ano de 1934 • em sua se, 
reuniu-se a. la. Junta de Conci1iaço e Julgamento de 	Goiânia -Go. 

presentes o MN Juiz do Tribunal Presidente e os Srs Voç 
que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n2 141 	JCj - 

2510/83 	/ - , em que so partes MARIA ALVES DA LUZ 
e HOSPITAL SÃO JUDAS TDEU 

Às 14 hs. e 36 mm,, foram apregGadag as partes. 

Ausentes ambas. 

Vistos, etc 

MARIA ALVES DA LUZ, qualificada S Lis. 02, ajuizou reclamatória 

Contra o HOSPITAL SÃO JUDAS TADEU pleiteando o pagamento de verbas 

rescisórias, horas extras, R.S.R., 	saldo de salários (25 dias) e 

FGTS , alegando, em síntese, que: Lora admitida em 06-06-83 e demiti 

da injustamente em 01-08-83;2o era optante pelo regime do FGTS 

ganhava Cr 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) mensais; trabalhava 
no ioyjo das 06:00 	s 18:00 , sem intervalo; Sua CTPS no 	foi 
anotada; durante o período do pacto laborai usufruiu de apenas 3 
(três) R.S.R. 

Em sua defesa, o recido. negou a existência de vínculo entre as 

partes, dizendo que a obreira apenas prestou servicos de domtic 

a um de seus sócios; por este motivo era impro 	 c' 

anotação da CTPS;ern seu estabelecimento inexiste prorrogação de ho-
rrio, ficando prejudicado o pedido de horas etra; eni neu etLe-

lecimento a escala de repouso Semanal é rigorosamente obedecida; o 

valor do salário de lavadeira é o mínimo regional; por estas raz6es, 

a ação deveria ser julga improcedente. 

ram ouvidas duas testemunhas da recte. 

Prejudicada a renovação da proposta de conci1iaço, por ausência 

do recido. na  audiência de instruço e encerramento. 

É o relatório 

TPT 1.1 1707 



(7 
P.J. .LT. TrurnL REOPAL LO T AAiHO OA ICtF REWAAG 	 $1 s .02 

FUND AM E N T O S 

Relao de empreo - os depoimentos das testemunhas so uniimes 

em afirmar que a obreira trabalhava para o recido. 

Assim sendo, com base na prcva testemunhal, presume-se a exis-

tência de relação de emprego entre as partes, tornando-se proceden-

tes os pedidos de : 1) anctagao da CTPS, pelo período declinado na 

peçavtibular , visto que no contestado o tempo de serviço; 2) e 

verbas rescisrias, porquanto é fato incontroverso a dispensa injus-

ta. 

Referidas verbas rescis6rias terão o valor apurado em liquidaço 

de sentença que tomará , como base de cálculo , o salário constante 

na peça de ingresso, já que o recldo. no comprovou que a obreira per 

cebia o salário-mínimo regional. 

Horas extras - O recido. no contestou especificarnente o horário de 

trabalho da postulante. 

No obstante, com base no depoimento da 2 (segunda )testemunha 

entende-se que aquela estava suja ao horário das 07:00 às 17:30,3cm 

intervalo. 

Neste raciocínio, torna-se procedente o pedido de horas extras 

para aquelas horas prestadas além das 08:00 (oito) horas diârias,cujo 

nimero e valor sero apurados em liquidaç.o de sentença. 

Repouso Semanal Remunerado - Os depoimentos das testemunhas so un - 

nimes em afjnar que a postulante trabalhava em dias de dominjo. 

Sendo assim , torna-se procedente o pedido de 5  (cinco) dias rela- 

• 

	

	tivos ao RSR com repercussão das horas extras, consoante entendimento 

da jurisprudência dominante(Smuia 76 do TST). 

Saldo de salário (25 dias) - Por ausncia de comprovante de pagiento, 

torna-se procedente o pedido em epígrafe. 

FGTS - Em coerência com o exposto acima, torna-se procedente o pedido 

em epígrafe, que deverá ser liberado através de Guia AR no 06d. 14 ou 

pago o valor equivalente. 

THT 1.1.1365 	 • 
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P..L - J.T. - TÍ1UNA1 ROWAL DO TAALHO DA 

	
LIS. 03 

C O N C L U 5 A O 

Por estes fundamentos , RESOLVE a la. jCj de Goiânia -Go., sem di-

vergncia, julgar PR0C)ENTE, EM PARTE , esta aço para condenar o Hos 

pital Sâo judas Tadeu a pagar , em 8 (oito) dias a Sra. Maria A1veS da 

Luz as parcelas referentes a verbas rescisórias , horas extras, RSR (5 

dias) , com repercusso das horas extras, saldo de salários (25 dias ), 

RTS , tudo conforme se apurar em liquidaço de sentença, que observará 

os comandos da fundamentaço retro que ficam fazendo parte integrante 

desta decisão. 

Em 48 (quarenta e oito ) horas, o recido. deverá anotar a CTPS da 

obreira, sob pena da Secretaria desta J.C.J. o Lazer. 

juros e correção monetária incidem na forma legal. 

Custas pelo Reclamado , no valor de Cr$14.102,00 , calcuiadas sobre 

a importância de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) , arbitrada pa 

ra esse fim. 

Intimem-se as partes 

Q. 

L 	 ? 
• 	

jT 

\o 	, 

c• 

TRT 1.1.136 



JUNTADA 
4Mdat2 tço 	 autss 

do- 

Diretor de Secretaria 
JUNT/ 

José h/rilo Corra 
ASSISTENTE 	TF DE ECT'TARIA 

(Q 

ew 
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33 	 Z4' 	g 2  
ADVOGADO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE GOIÂNIA,GO. 

GD 

PROCESSO N9 

AUDIÊNCIA PARA::  

HABIB TAMER ELIAS MERHI BADIÃO, advogado,devida 

mente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 

com escritôrio 5. Rua 5,42 - CePtro, com mandato 

juntado aos autos supra indicado,vem através da 

presente requerer, após consignado os respeito-

sos protestos ao PROVIMENTO N9 39-TRT da lOa.Re 

gião, vistas aos autos infra discriminados, 

PROCESSO N9  

AUDIÊNCIA PARA O PRÓXIMO DIA  

RECLTE:  

RECLDA:H3L 

: 	JCJ DE GOIÂNIA 

Nestes Termos, 

Pede deferimento, 

Goiânia, 	de 
	 4 

HABIB TMER ELIAS MERHI BADIAO 

ADVOGADO TRABALHISTA 

OAB GO 6.414 

dc 056 719 571 - 68 

Rua 5,42 - Centro, nesta 

FONE: 062.225 68 26 



CONCLUSÃO 
Nesta datar faço COnCIUOS os presentes autc. 

MM. Juiz Presidflt3. 

de 19 

tjiretor de Secretaria 

OC0 NCO 
1ns' C' 7 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA. 1)0 TRABALHO 
3 REGIÃo 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.2 	 Belo Horizonte - rlinas Gerais 

Em 	de 	 del9 

AD 41 

COMPROVME DE EZTREGA 
DOSEED 

RIO 

RNMMgO 

ESTADO 

JUIV 
1 

.22 

- - 

Atenciosamente, 

Chefe de Secretaria 

Ao I1mo, Sr. 	 CERT!AO 

Cetiço que nesta 	.- 	 t:odidA 1 

• 	r' - 

NOW r o Ç24OI'J7 
GonIa,Op'd3 .12 4L d 1 
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[a 
/ PODER JUDICIÁRIO 

JjUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA D CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

/ 

IA DE DEPOSITO 

Processo n2 JC.J.- 

Reclamante - 

Reclamado - 

Guia n 2  

 

O Reclamado vai a 

Cidade recolher a importânci 	de CrS 

 

desta 

para 	 J 	das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO RCLAMANTE 

Principa..........................................CrS 

parcela do acorllo  de fis 	. . . . . . . . . . . . . . . . CrS 

Reembolso, conforme dspesa de fls 	.............CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

- Ao Perito ..............CrS 

Ao Sindicato Assistente \honorários advocatícios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Contn2 	 CrS 

\ 	
CrS 

TOTAL D'\O DEPÓSITO ..............CrS 

REC IBO DE QUITAÇÃO 

O depdsito da presente guia somente terd validade aps 

autenticaç6o mecanica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclarr$Jnte, ao levantar as q u a n t i a s 	q u e lhe cabem, 

dará quitaço dos valores /ecebidos. 

A 	exc7ão das despesas processuais, q u e serão 	cre -  

ditadas em conta corrente fdos 	interessados, o procurador 	constitu(do, D r. 

f i c a autorizado 

ao levantamento. 

______ de 
	

del9 

Diretor de Secretaria 

1.1 VIA - (Reclamado) 

1 	GU-I-3 



/ - 	 -- -- 

OY1j) 

CETIDÀ° 
Q4TU3CO q 

—;.j ------ - 
) 	

jIpI'Cir 7 )  (z;iêa 
ASSISTTO p:EETCR DE SECR 

- G0NI- - 

1 

CONCLUSÃO 
Nsta data, faço COflC!U$O8 os presentes autoe a. 
MM. Juiz Presidente. 

Aos 	deP  X 	di 19 

Diretor de Secretaria 	CZL&d 
3/CÕN

/-.~TTCTZD- SLCRETARL%

'SO  

jo,çé CCorr 
ASSISTENTE DO  

i JCJ lz C::NA - CO 

..' 

asta 

CL7Í ctjA) 

Ift 

o 

. 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE ONCLIAÇÃO E JULGAMENTO 

6114A DE DEPO'S/TO 

Processo n2 J.C.J.- 

Reclamante - 

Reclamado - 

Guia n 

 

O Rechmado vai a 

Cidade recolher a importôncia Ide CrS 

 

desta 

para  	das parcelas abaixo discriminadas:- 

AO RECLAMANTE 

- Principa..................................Cr$ 

parcela do acordF  de fls. 	 CrS 

Reembolso, conforme despesa de fls 	.............CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Ao Perito ...............CrS 

Ao Sindicato Assistente (hnordrios advocat(cios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta\n2 	 Cr5 

\ 	
CrS 

TOTAL D6 DEPÓSITO ..............Cr$ 

RECIBO 	E QUITAÇÃO 

O depdsito da presente guia somente terá validade ap6s 

autenticação mec6nica efetuad 	pela Agência Arrecadadora. 

O reclama te, ao levantar as quantias 	q u e lhe cabem, 

darc 	quitoço dos valores re ebidos. 

A 	exceçõ 	das despesas processuais, q u e serõo 	cre -  

ditadas em conta corrente do 	interessados, o procurador 	constituído, Dr. 

, fica autorizado 

ao levantamento. 

de 
	

de 19 

Diretor de Secretaria 

3ft VIA - Ag. Arrecadadora 
GU -1-3 



JU rTADA 
Nost dat', 	 "S 

presentss aitiS 

Âo3LJ

IDODI 

 

ÕlrotGr do Scit& 
 

ASSISTENT OR DE 

a 	 IÂNIA - GO 



CÁLCULOS DE 
	

QI_ç 

ATC nc? 	/_ - PROC. 119_1JCJ5.1Q/a 

CONDENÀÇ/) 	Ui  

SALÁRIO — SALDO 
	

Cr33O 

AVISÚ PDf [O 	 - 	CrO0O,0 

NDF ZAÇ 

L3Ç' SALÁRIO 	 10.000 9 00 

w SALRlO____________________________ 

FRtAS_PP0P0RCI0NJ.IS  

FERIAS_________________________________________  

HORAS EXTEtS  	 c 	38.400 9 00 

_1t2.o 

(. 

SUA-TOTAL     	 s 142.400 9 00 

•JUROS:o_________ .r24.37,ÇO 

cOR. XDNETi,it 	3 2  T— 83-1911 	:272.126,00 

JUROS E CO!. MONT1RIA DO F.G.T.S.— 1998826 	c-s 	25.649 00 

Cr 

TOTAL DEVI DO :,o EXEQUENTE 
	

Cr 	477.879,00 
Am - x - x - 

CUSTAS )A  

DIFERENÇA D  

TOTAL DAS CUSTAS DROOESSUAIS____ ____________ 	______ 	 1;c 	23.288900 

EMOLLH€NTOS 	 ______________ 	 c 	21.083,00 

e,  

I TOTAL DVIDO vLLO EXECUTADO 	 - 	 - 	 I:- 522.25P t OO 

EM 17 / 07 ,84, Vis to:9..&»j 	Q&oi4V 
TTi 	 Chefe o Setor 	 £1íborzor 	icuto 



V 
CO NC L US X Ci 

Nesta data, faço conc lusos os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	 1 9 

DIRETSËRETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cicuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$ 62OOO 
sem prejuizo de futura atual izaçao; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e evi 

1 iaçao; 

Havendo penhora e decorrido o prezo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaçoa%  aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado as expensas do ex 

qøente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no 

§32 do arti90 687, do CPC. 

lnt. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA IQ JCJ DE GO1ÂNIA.- 



CETIDÀO 
C'tifico e dou fi çue, n e s t a data, fiz a 
remessa do maniado ao SDMJ. 

Goiânia,.ÁV... 

o)eeeria 

c4ar da graças E. 'Cetxejç 
Tio. Judiciírj 

JIJtJT4TbA Ne data, aç0 J'fad 	
Proceó3 áÚt$ 

( 

Oiretor c 



1Z 

ecehido da JCJ: crn/__jL.. 

4 J0 	 PODER JUDICIÁRIO 	
Y. P r a z o 	c n .   

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO õ r g a  
10 	REGIXO 	 Proc. n9 JCJ-2510/ 

Mandado n9- 446/ 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÂO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de 	ÇX na forma abaixo: 
deciso 

O Doutor Platon Teixeira de Azevedo Pilho, Juiz Presidenti 

da JE Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiania 

manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que, a vista do presente mandado,pa 

sado a favor de:Iaria A1Ves da Luz  
em cumprimento, cite Hospta1 So Judas Tadeu 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou ; arantír a execuço, sob periade 

penhora, a quantia de Cr$522.250,00 	- 	(Quinhentos e Vinte e Lois 
vil, liuzentos eCinuenta Cruzeiros 

correspondente ao principal, com juros e correçao monetaria, custas procesSu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos dc, (a) 

e cujo inteiro teor e o seguinte: 
deciso 

Condenar o Hospital o Judas Tadeu a panar, em 8(oito) 
dias a Sri. L:aria Alves da Luz as parcelas referentes a verbas 
rescisrias, be. extras, DR (5 dias), com repercusso das bs,ex 
tras, saldo de salrios (25 dias), FGT, tudo conforme se apurar 
em 1iquidaço de sentença, qUeobservar os comandos da fundamen 
tao retro que ficam fazendo parte integrante desta decisao 

1in 48 (quarente e oito ) hs. o reeldo. dever. anotar a 
CTPS da obreir, sob pena da 3ecretaria desta JCJ o fazer 
Juros e correçao moreria incidem na forma legal... 

- - 

Caso nao pague, nem garanta a execuçao no prazo supra, proceda a 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento d 

divida. 

Eu, 	 Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos 	dias do ms de 	 de 19 84 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executac 	,inta Luzia— 76,.— ()ntpinss - Nesta. 

T.R.T. 1.1. 1249 



_4 J 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

Ijal, 

rua/av. 	 n9 	 e, 

se 

	

	citei o E X E C U T D O, na pessoa do Sr.

_________________________________, cargo ou funço_____________________ 

por todo o eontedo do referido mandado, do t  qual 

ficou bem ciente \Jc 

Belo Horizonte,_Ar-ly 19  

OFICIAL DE 



L 	
L 

- 	 PODE1 TTJDiCL!PJO 

1 	4ADo T 

1 	 ALTO 	 E f](

Uk 

1 
Ao$ 	 dias do na:: de 

de mil noveces 	 o 

n ci prer.to ao ranrhdo exp'dido pelo 

sidnte da 	Junta d CocliÇ'o 

para a c bran;a da divc 	 O 

procodi 	 a. AÇ; dos ons 	scr cnuneradcs: 

- 	- 	- 

0 

Tudo para qr,ti d. 	 da 	o a 

eu' abaxo as1ado O\ 	 L:-- 	a vra-. 

te a'uto cje \\ ( \ 
saivas 

r 

1 	 - 



AU T O_D E D E P ÕsI 

Aps a lava 	a do 	to de P nhora fiz o 	p sitods bens 

penhorados em iosdo Sr. 	 t4kAQ 

- Nac. 	 Civil - 	1 E' -  Adrt9e__II 
residente nesta Comarca, 	 LtÁJtdQJLQ4 
o qual com FIEL DEPOSITÂRI& se obriga de no ab/ir nio dos mesmOS, 

sem autorizaço do t'fl'1. Ju 	Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, 	sim, o depsito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, junta9co1 d poitrio. 	

de4 de f4— 

OFIdI L DE USI ç 	 DEPOSITXEt1) 

/ 
CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FË que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaIíaço refe da no Auto retro, bem assim de que tem o prazo 	e (5) 

cinco dias, a contar des a data para aoresentar embargos, zendoniesmC' rcebi.o 
rcus ado 

contra f&.  jâ de__ de  

- 	

TAl. 	 TA "  

OBSERVAÇO: 

- 	- 	- 	- 

2 7 



PODER JUDICi2IC 
JUSTIÇA DO TIAI3A. .0 
Junta de Concili. jo e juarno 
TRT - 10 Peg±o 

INTINAçO NP 9 

ASSUXTO: 	tir;o 	 JCJ 	 sito à 

Recte. 
- 

Recdo. 

Senhor.. 

Intimo-o 	ra 	prLivito 	item(ns) abaixo(s) 
assina1ado) e 	 prazo de 	dias: 

01 - ( ) - Contra-::::aoar o rec:rso ordinário 
02 - 	Contr 	razca o agiavo de petiç.o 
03 - ( ) - Contra-irrtr o aqravo de instrumento 
04 - ( ) - Irp:. 	 b..a d terceiro 
05 - ( ) - Impignar o cabarqos a pen}iora ou à execuçao 
06 - ( ) - Falar sobro docueitc: anexados nos autos 
07 - ( ) - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
08 - ( ) - an eotr sobre o cicu10 de 1içuidaço (cópia anexa) 
09 - ( ) - Falar sobre 	ctidTc lavrada nos autos 
10 - ( ) - Faa 	aol aud:.. ericia1 
ii - ( ) - Falar so'r'T! 	laado de ava1iaço 
12 - ( ) - 	. la a 	rclvç.o da notificação 

Falar sobre o rtorno dcr autos ao T.1,T. 
14 	 o das custas, calculadas 	er 

___________ • sob as penas da leL ___  
15 - ( ) - Para circi la dcisbo de 	 (cópia anexa) 

16 - ( ) - Para faz-icD ciente da desistência do reclamante 

17 - ( ) - Pagar o valor da 	 pena 
de erp.çao de Ld(ac 

18 - ( ) - PSL&r i 	Lrnanco cemo tesLemumha na adincia de  

119 	, às 	hs. e 	rin, ciente Que a ausnca importa- 
ra 	niute 	cii;í coercitivo 

19 - ( ) - Apreser' 
' 

20 - ( ) - Asstiar cria como perito 
21 - ( ) - C 	aracer U audiência relativa ao Proc. n2 ______________ 

/ 	/.9 	• a: 	hs.e 	miii. 

22 - ( ) - Do des aab cc 	 (cópia anexa) 
23  -  

cioamente 

5 	e 	. etra 

g.  

iaq!Lcl .1? :.7!e (/' OLLICL7( 

J 
Certifico que o presente foi expe ido 

T 	
S t N,  L 	e postal.  



JiDCUtO 

JUS119A DO TRAL 
1) 

1— Wi4TA WE DONC I L IA2.90 E JULAETO 

Not. 9074/84 

~ I osp i t a l So Jud4is Tadeu 

rua Santu Luzia r. 2  7o3 Cmpinis 

GEP LLJJJIJ 
•sa*sn--------r- 

C$Wii OF, co 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUST1C O TtPLO 

j 	JCJ UC 

FROCESO JCj  
PECPF 	 LL: 
PECDO 	 1 	) 

ç
tJJ 	

- 1  -, 
JUIZ DO TRA3ALJiO PRESIDENTE DÂ 	JIINTA DE CONCILIAÇÂO E JUL- 
GAMTTO DE 	 toria píTblíco que no dia 

sEde cesta Jinta, lo- f A 

c1I zad 	ssra (.c ) 
1 'adc 	) 	pfl.icc prq 	de 'eda (7 yrEriat;4.'o 1  ' cuem 	mais 

(ns) Const?rit2 ( s da rei aço ahixo, 	evidarnente 
co.Eer:i 'ia pelo Si DirtoT e 	rs íHDi,  

cor  
- . 

-- Q 	peran 'car ou remir dito (s) 	bei 

(is) deverá etax 	ti 	 loi 	 os preceitos 
da Consolida o dv Leí; dd rat:ia h o do Processo Ci'i 1 
E' l&cisico Cor:pierefltr, sbiTianento1 e, que todas as des-
teg de tr1insportce aamento ccrxdio por sua conta, fl? 

forre 1el, 
fydo e 	ssado em 	 ao 	dias do rns 

de no  

r 

/ 

• 	 _ 
; de Trt.10 

L 	 - 
- -*-- 

1 

-.v 	 iu 	.. 	 .••- 

q' 	-r 	 -•• 

- 

- r r (7 C 

GsNfIcO quo nr'st* dita fOl .xpedda ' 

• - 1.l.I2 

UJÂPXCA TRT' 
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:) 

Se 

Páglna.5 17 

DIRETOR DE 	E 

'fs&zo Co 
ASSTSTE 	 a N 4J?c?u EToR DE SECREpfiJT ja 

JCj GOL\N - GO 

R E O E 8 1 as guias DÂRF, para recolhimento de 

Custas 
Emo1wntos 	 . 

E,,LJ4J.....EL_ , 

': •e 

an 
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TT 1 '» EPF 

	
a.IZAL 

DOCUMeNT 

— 

DS 

- 	J ISiAITO 	

lo CE P ,  

07 

GIlA I/ / 	 1 	

• 	 O9/0S0 

POPEN  DJCIÁ s,. 

ORGAO EXPEDJooJ NoEEspE 

CLJM N 	

EXPEDIDA EM 

RUBIc4 DO FUNCIONÁRIO 

1)ECIQ1Ø 
9 6/14 /5 	RF /091/ 0029 

II 

MULTA £'Ou JUROS 1 

CORREçÃo MONEo/JIA 1 
MAQUINA DLI 

EM IETR# DE TMA 

l424:ET4 

ET  

20 coi)JGQ 
2 

27 

28 

TOTAL 

A IJ TE E ICA EU 

Ts1 



4- ~~ -O 	 k 
'SALA DO ADVOGADO___ 

Associação Goiana dos AdvogadosTrabahistas 
Goiânia 	 Goiás 

ExmQ Sr. Dr. 

JIJIS PRESIDE1TE DA l C4ecOIÂNIA 

Maria Alves da liz, autora da ação reciat6ria trabalhista 

proDosta em desfavor da empresa HOSPITAl SAO JUDAS TADEU, ambos já qu 1 1ifi 

cados no Processo n0lb JCJ 2510/83, pos seu procurador o advogado abaixo as 

sinado, (mia.) respeitosaxnente vem à digna presença de Vossa Excelência di-

zer e ac final rqquerer o seguinte: 

O referido processo já se encontra em fase dc execuço ga - 

rantido por penhora, porém a exequente foi procurada pela executada e em o - 

portunidade celebraram acordo,esta pagando àquela a irnportancia. de (quatro 

centos mil cruzeiros), importaricia que a exequente recebeu dando plena e ge-

ral quitação, ficando extinto o contrato de trabalho e para nada mais recla 

mar 

do exposto pede seja o referido acordo homologado por senten 

ça, determinando o arT.livamento do processo, to logo sejam as custas pagas 

pela reclamada; Pede ainda a liberação do objeto penhorado. 

N. Termos 

P. Deferirnen10 

Goiia, 24 de setembro de 1984 

P b iasveira machad.o 

9.P? 010670871/68 

64  

at 



CONCLUSÃO 
P4eta data, façe conclusoo oe pitsS auIsS IS 

MM. Juirente 	 d.  

Oiretor de Secr*rit 

ICONLSS 

1 Jose' C ri o Corrd 
ASSISNTE DO ETOR DE SECRETARTA 

19 JCJ - GOI\NIA - GO 

o 	 f 

. 	, 

6 	c 

GD 

TV 
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I a 

de Goifinia 
XXX 	t.n.10.995/84 

pibOC .n.2510/83 
	 03 	outubro 	 84 

io o te: 11ari a Alves da luz 

.Lecdo: Hospital 3o Judas Tadeu 

Pica V.Sa.rxotjicado do despacho de teor - 

;i..flte;"Hoiiiologo o acordo retro, para que surta 88U8 jurclicog 
lcais efeitos. Desecnero a penhora de fl.26, de seu 6nu . Ooiio 
as custas já foram pagas, auive—se, dando—ee baixa. Int . a cxc 

J.do Trabalho". 

Ltencioswaente, 

p/Dir 3e cre taxi a. 

2, T0J. L.otn.10.996/84 

Ao 

Hospital So Judas Tad.eu 

Rua ant a Luzia ii • 763 - Oaxapinas 

No st a 
ehftoo que na "% fr 

atraVK db 111 

P&*4 n.o 

dei!) 	d.19 

tí' TaÇaS 	
eLreLr 

'rc. 


